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INDICAÇÃO: 264/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a criação da Casa da Mulher 
Brasileira, na Rua Inácio Ratts, S/N, no antigo 
terreno da UBASF Alberto Assad Bardawil 
(Missão IDE), no bairro Alto Alegre I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, solicitando 
que seja criada a Casa da Mulher Brasileira, na Rua Inácio Ratts, S/N, no antigo terreno 
da UBASF Alberto Assad Bardawil (Missão IDE), no bairro Alto Alegre I, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 17/03/2026
pelo CPF: ***.192.513-** no IP: 192.168.131.91

João Batista Teófilo de Lima
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A criação da Casa da Mulher Brasileira se faz necessária para oferecer um espaço 
de acolhimento e atendimento integrado às mulheres em situação de violência. Com 
serviços como delegacia especializada, apoio psicológico, assistência jurídica e abrigo 
temporário, a Casa visa garantir a proteção e o empoderamento das mulheres, 
contribuindo para a redução dos índices de violência de gênero no país.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13691

Pág: 1 de 1


